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P RE S I,13 E N TE 

AUTORIZA AWINATURA DE CONTE= DE COMODATO 

DO PRA= LOCALIZADO À PRAÇA BE=IT° VALA. 

DARES.36, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO; 

A Câmara Municipal de Guanhaães, Estado de lanas Go-

rais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Leis 

Art. 12 - Fica o 2ecutivo Municipal autorizado a as 

sinar Contrato de Comodato, can o 1,stitu.to Gamman, dn pr4dio locali 

zado a Praça Benedito Valadarea, n236, de propriedade do Município , 

para o exercício e desenvolvimento de suas atividades educacionnis 

científicas, culturais, desportivas e de pesquisa, pelo prazo de 05-

(cinco) anos. 

Art. 22 - rica proibida a transformaçgo ou mudança 

da finalidade estabelecida no Contrato de Comodato. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicadgo, revogadas as dispoeiçoes ea contrgrio. 

Prefeitura Municipal 4rL Guanhaes, aos 17 de novembro 

de 1995. 

Geraldo doai l'eroira 

Prefeito Uunicipal 
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